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EDITAL Nº 02 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO NA ÁREA DE AGRONOMIA DO IF GOIANO - CAMPUS CRISTALINA 

 

ATO 06 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto na área de 

Agronomia do IF Goiano - Campus Cristalina, torna público o TEMA SORTEADO PARA O 

SEGUNDO (2º) DIA DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO. 

 

TEMA SORTEADO PARA A PROVA DO DIA 02/03/2023 

5.  PÓS-COLHEITA E ARMAZENAMENTO DE HORTALIÇAS. 

 

 
 
 

A Prova de Desempenho Didático ocorrerá nos dias 01/03/2023 e 02/03/2023 no IF Goiano Campus 

Cristalina, localizado no endereço Rua Araguaia, SN, Loteamento 71, Setor Oeste, CRISTALINA-

GO, CEP 73850-000. 

 
 

ORIENTAÇÕES:  

 

 Conforme item 4.5 do Edital, a entrega dos títulos deverá ocorrer no mesmo dia e horário da 

realização da prova didática diretamente à banca examinadora. 

 Conforme item 5.4 do edital, o(a) candidato(a) deverá entregar à banca avaliadora 3 vias 

impressas do seu Plano de Aula imediatamente antes do início de sua aula. 

 Conforme item 5.5 do edital, o(a) candidato(a) participante da Prova de Desempenho Didático 

deverá comparecer ao local da mesma, com 15 minutos de antecedência, munido de documento 

original de identidade, que contenha foto, conforme estabelecido no subitem 2.13 e assinar 

formulário de frequência. 
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Comissão para a condução do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 

Professor Substituto na área de Agronomia  
PORTARIA Nº 4951/CRISTALINA/IFGOIANO, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 


